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R E Q U E R I M E N T O  Nº049 /2013 DE  06 DE MARÇO DE 2013 
 
 
Exma. Senhora TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE Presidenta da Câmara Municipal de 
Morrinhos 
Senhores Vereadores 
 
ANTÔNIO RODRIGEUS DE SOUZA (LEANDRO)  vereador abaixo assinado, nos termos do 
Art. 64, inciso III, Artigo 83, inciso XII e Artigo 96, § 3º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Morrinhos e com fulcro na Lei Orgânica do Município de Morrinhos no seu 
Artigo 36, alínea f); VEM requerer, ouvido o Plenário solicitar ao Senhor prefeito 
Municipal, Jerônimo Neto Brandão para providenciar a construção de um CRECHE 
COMUNITÁRIA na Comunidade de INTANS, neste município de Morrinhos. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
A comunidade de Intans é um lugar onde há muitos moradores e se há moradores há 
família, se há família existem crianças precisando de apoio na educação, no atendimento 
social e/ou similar. 
Construindo uma creche vai facilitar e atender às crianças e familiares dessa comunidade. 
 Por isso este requerimento. 
 
N. Termos 
 
P. Deferimento 
 
 
 
ANTÔNIO RODRIGEUS DE SOUZA (LEANDRO)   
Vereador 
 
 
 


